[image: image1.jpg]Fundacao

Joaquim ’ () Ministério da Educacao
Nabuco @, ‘ GOVERNO FEDERAL

cultura





VI Concurso de Videoarte 2012

FICHA DE INSCRIÇÃO

I. Endereço para Informação e Inscrição:

Fundação Joaquim Nabuco –- Diretoria de Memória, Educação, Cultura e Arte

Coordenação de Artes Visuais

Rua Henrique Dias, 609 – Derby - 52.010.100 – Recife – PE

Telefone: 81- 3073.6691 e 3073.6692

Homepage: www.fundaj.gov.br
E-mail: artes@fundaj.gov.br
II.
Cronograma

Período da inscrição: 9 de novembro a 7 de dezembro de 2012, de 2a a 6a feira, 
nos horários de 9h às 12h e de 14h às 18h

III. Dados Pessoais

	Nome completo do artista



	Nome artístico



	RG/Órgão Expedidor


	CPF



	Data de nascimento


	Local de nascimento



	Rua


	No


	Bairro



	Cidade


	UF


	CEP



	Fone


	Fax


	E-mail




IV. Dados Profissionais do Artista

	Rua


	No


	Bairro



	Cidade


	UF


	CEP



	Fone


	Fax


	E-mail




V. Declaração de Adesão

Declaro que estou de acordo com os termos do Regulamento do VI Concurso de Videoarte 2012, bem como do Termo de Compromisso que deverei assinar, caso minha proposta seja selecionada.

Local e data                                         

Nome e assinatura do artista                              

Responsável pela inscrição

ANEXO II

Fundação Joaquim Nabuco – FUNDAJ

VI Concurso de Videoarte 2012
TERMO DE COMPROMISSO

Recife,            de                       de 2012


	Nome completo do artista



	Nome artístico



	RG/Órgão Expedidor


	CPF



	Rua


	No


	Bairro



	Cidade


	UF


	CEP



	Fone


	Fax


	E-mail



	Exposição



	Galeria



	Período




Nos termos do Regulamento do Projeto VI Concurso de Videoarte 2012, publicado no Diário Oficial da União para fins de realização do evento acima especificado, comprometo-me a cumprir com as responsabilidades adiante indicadas:

· Providenciar e arcar, quando for o caso, com custos referente à produção da obra.

· Assumir a inexistência de plágio do projeto inscrito, bem como garantir autorização de terceiros que, porventura, tenham direitos conexos sobre a produção artística, se responsabilizando, inclusive, por eventuais reivindicações de terceiros quanto ao uso não autorizado, indenizando, se for o caso, a Fundaj e o Ministério da Educação, regressivamente, em eventual ação condenatória.

· Ceder à Fundaj duas cópias do produto audiovisual – uma em hard disk e uma outra em DVD – para inclusão no acervo de videoarte da Instituição, sem ônus e sem exclusividade, além da concessão dos direitos de exibição da obra de videoarte para a sua utilização na Sala de Videoarte e mostras nas suas galerias, assim como em outras cidades, em mostras itinerantes para fins institucionais, nos estabelecimentos de educação públicos e privados, em empresas e fundações públicas e em associações culturais e comunitárias, bem como, por intermédio do site institucional, com a finalidade exclusiva de divulgação. 

· Permitir a Fundaj a utilização, sem ônus, de imagens e trechos das obras de videoarte produzidas e do making of, com a finalidade exclusiva de registro das atividades institucionais ou para uso em suas campanhas de comunicação.

· Permitir a Fundaj incluir as obras de videoarte em seu catálogo de produções, a título de divulgação de sua política de estímulo à produção cultural.

· Inserir as logomarcas do Ministério da Educação e a Fundação Joaquim Nabuco na abertura da obra audiovisual sob a chancela “Apresenta”, de forma padronizada e exclusiva, devendo a obra de videoarte ser submetida à Coordenação de Artes Visuais da Fundaj antes do pré-lançamento.

· Colocar nos créditos finais da obra de videoarte os nomes do Ministério da Educação, da Fundação Joaquim Nabuco, da Coordenação Geral do Espaço Cultural Mauro Mota e da Coordenação de Artes Visuais, de acordo com as normas adotadas pela Instituição.

· Colocar demais empresas e instituições como crédito final nas peças de comunicação e nas fichas técnicas da obra de videoarte, sob a chancela “Apoio Cultural” ou “Colaboração”, permitindo-se a fixação de suas logomarcas em dimensões inferiores à da Fundaj.

· Fixar a logomarca da Fundaj em todas as peças de divulgação dos produtos, devendo ser mencionado, nas entrevistas concedidas pelos premiados, que suas obras são resultado do Concurso de Videoarte promovido pela Fundaj.

· Participar de evento de pré-lançamento das obras de videoarte, nas suas dependências ou em local indicado pela instituição;

· Executar o projeto conforme aprovado pela Comissão Julgadora, por sua única conta e risco, responsabilizando-se pela escolha de sua equipe, bem como pelos materiais e equipamentos empregados;

· Comunicar por escrito a Fundaj mudanças de endereço, telefone e demais meios de contato;

· Apresentar, após 90 (noventa) dias a assinatura do contrato com a Fundaj, relatório intermediário sobre o desenvolvimento do projeto ao Coordenador de Artes Visuais | MECA; 

· Entregar relatório final da execução da obra e a obra concluída e entregue até 180 (cento e oitenta) dias a contar do prazo da assinatura do Contrato assumido com a Fundaj. Caso haja algum impedimento para a entrega da obra, encaminhar um requerimento com até 30 (dias) antes do término estipulado no contrato, a Coordenação de Artes Visuais da Fundaj solicitando prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias, como consta no Edital, munido com as devidas comprovações e justificativas.

· O descumprimento do prazo estabelecido poderá trazer penalidades e que o atraso por período superior a 30 (trinta) dias equivalerá à inexecução do objeto do contrato e implica a devolução do devolver o prêmio recebido atualizado e com os encargos previstos na legislação vigente.
Nome e assinatura do artista

ANEXO III

Fundação Joaquim Nabuco – FUNDAJ

Projeto de Residências e Exposições 2011

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, ____________________________________, portador(a) dos documentos RG nº _____________ e CIC/MF nº  _______________, na condição de artista selecionado(a) pelo Edital relativo ao Projeto Trajetórias do ano de 2010, mediante o presente Termo, firmo total e exclusiva responsabilidade pelos equipamentos e materiais de minha propriedade abaixo relacionados e discriminados,  por mim conduzidos para a Galeria ________________________________________da Fundação Joaquim Nabuco, situada à ___________________________________,  Recife, PE, para utilização durante período de residência artística e de exposição de minha concepção pertinente ao citado Projeto, abrangendo tal responsabilidade os encargos com seguros, fretes, embalagens, transportes, montagem, manuseio e desmontagem, durante todo o período de realização da exposição, que é o de ________________________, isentando a Fundação Joaquim Nabuco de eventuais extravios e/ou danos, totais ou parciais, de ditos equipamentos e materiais, arcando, portanto, com todos os ônus e prejuízos porventura oriundos ou decorrentes, pelo que dou plena fé do teor deste  instrumento, para todos os fins e efeitos de direito, que vai por mim assinado, tudo na presença das duas testemunhas que também subscrevem o vertente Termo. 

Recife,       de            de 2011                    .

Relação discriminativa dos equipamentos e materiais:

1..........................................................................

2..........................................................................

3..........................................................................

Assinatura do Artista

Testemunhas:

1.

2.
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